
 

 

 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 

Página 1 de 53 

TERMO DE REFERÊNCIA RETIFICADO Nº 12/2024. 

(Nos termos do art. 23 do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

Processo Administrativo: 975664/2024 Licitação Exclusiva ME/EPP? NÃO 

Objeto 

 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. 

Modalidade Pregão Eletrônico SRP? SIM 

Órgão Gerenciador Secretaria Municipal de Administração 

Critério de 
Julgamento 

☒Menor Preço; 

☐Melhor Técnica Ou Conteúdo Artístico; 

☐Técnica E Preço; 

☐ Maior Retorno Econômico; 

☐Maior Desconto; 

Tipos de Itens 
e Lotes 

☒ Exclusivo   

☒ Ampla Concorrência   

☐ Cota Reservada 

Por:☒ Item  ☐ Lote 

Valor total estimado 
R$12.868.858.16 (doze milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta 
e oito reais e dezesseis centavos). 

Vistoria: 

☐ Obrigatória 

☒ Facultativa 

☐ Não se aplica 

Amostra/Demonstração: ☐ Sim   ☒ Não 

Legislações Aplicadas: 

 Lei nº 14.133/2021 e alterações; 

 Decreto Municipal nº 81 de 29 de dezembro de 2023; 

 Lei nº 123/2000 

Das bases de referência: Estudo técnico preliminar número 03/2024.  
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1. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. (Art. 23, I do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

1.1. Para a presente aquisição foi previamente elaborado o estudo técnico preliminar número 

08/2024 que se encontra anexo ao processo. 

2. DO OBJETO. (Art. 23, I do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

2.1. DO OBJETO ESPECÍFICO 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de material de consumo, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Várzea Grande/MT. 

 

2.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, DOS QUANTITATIVOS E DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

2.2.1. As especificações pormenorizadas constam do anexo I deste termo de referência. 

2.2.2. O dimensionamento do quantitativo foi definido com base nos levantamentos do item 5 

do ETP.  

2.2.3. Por se tratar de estimativas, as quantidades acima não constituem, em hipótese alguma, 

compromissos futuros para a Prefeitura Municipal de Várzea Grande, razão pela qual não 

poderão ser exigidos nem considerados como quantidades e valores para pagamento 

mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as necessidades, sem que isso 

justifique qualquer indenização à contratada. 

2.3. DA NATUREZA DO OBJETO E DA MODALIDADE LICITATÓRIA. 

2.3.1. O objeto desta contratação igualmente não se configura como bem de luxo descrito no 

art. 25 do Decreto Municipal nº. 81/2023. 

2.3.2. Os materiais a serem adquiridos ainda pode ser definido com termos usuais de mercado, 

motivo pelo qual se classifica como bem comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.3.3. Diante da natureza do objeto, a ser utilizada será o PREGÃO, na sua forma 

ELETRÔNICA, para Registro de Preços e o critério de julgamento das propostas de preço 

será o de Menor Preço por item. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.(Art. 23, II do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo ao processo administrativo. 
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4. DA JUSTIFICATIVA DO REGISTRO DE PREÇOS(Art. 23, I do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

4.1. A contratação de serviços por meio da formação de Ata de Registro de Preços, proporcionará 

uma alocação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, permitindo um controle mais 

preciso dos custos, pois os pagamentos serão baseados nos serviços efetivamente realizados, 

e, simultaneamente promoverá um ambiente adequado e propício para o pleno 

desenvolvimento das suas atividades institucionais. 

4.2. A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO será o ÓRGÃO GERENCIADOR e 

responsável pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente e à Procuradoria 

Geral do Município, nas questões legais. 

4.3. Visando a celeridade do procedimento informa-se será considerado como Intenção de Registro 

de preço o DFD apresentado pelas secretarias interessadas que passam a ser ÓRGÃOS 

PARTICIPANTESdo registro de preço, como se segue: 

a) Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Secretaria Municipal de Assistência Social; 

c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer; 

5. DOS PRAZOS CONTRATUAIS E PRORROGAÇÃO.(Art. 23, I do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

5.1. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.1. A vigência da Ata de Registro de Preços oriunda deste processo será de 12 (doze) meses 

contados da publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), ou até o 

término das quantidades registradas. 

5.1.2. Será admitida a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preço por mais 

12 (doze) meses, desde que comprovado que os preços registrados permanecem 

vantajosos. 

5.2. DO CONTRATO 

5.2.1. Os contratos oriundos deste processo, terão vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de publicação do respectivo contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 

e seguintes da Lei nº. 14.133/2021, ou seja, por até 5 (cinco) anos obedecendo ao 

disposto na lei pertinente, desde que haja manifesto interesse público e aprovação da 

qualificação dos serviços pela contratada. 

5.3. DA ALTERAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO CONTRATUAL 

5.3.1. DO REAJUSTE 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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5.3.1.1. Os preços contratados poderão ser reajustados, mediante negociação entre as 

partes e a formalização de requerimento pela CONTRATADA, tendo como limite 

máximo a variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo); 

5.3.1.2. O primeiro reajuste se dará no mínimo após transcorridos 12 (doze) meses da data 

do orçamento estimado no certame licitatório; 

5.3.1.3. Após o primeiro reajuste, os subsequentes só poderão ocorrer, após transcorridos 12 

(doze) meses da data do anterior; 

5.3.1.4. A prorrogação contratual sem a solicitação do reajuste implica a preclusão deste, sem 

prejuízo dos futuros reajustes nos termos pactuados; 

5.3.1.5. Os reajustes passarão, obrigatoriamente, por análise contábil e jurídica da 

CONTRATANTE, preliminarmente à decisão sobre o pedido; 

5.3.1.6. Todos os termos do Reajuste ficam sujeitos aos arts. 131 a 134 do Decreto Municipal 

no. 81/2023. 

5.4. DA REVISÃO 

5.4.1. Os preços poderão ser revistos, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido 

na licitação, desde que devidamente comprovado os fatos que deram motivo ao pedido 

de revisão nos moldes da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal no. 81/2023; 

5.4.2. Os pedidos de revisão passarão por análise jurídica da Prefeitura, podendo ser aceitos 

ou não; 

5.5. DA REPACTUAÇÃO 

5.5.1. Não será possível repactuação em virtude da natureza do objeto. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO. (Art. 23, III do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

6.1. As especificações detalhadas constam do apenso II deste termo de referência. 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. (Art. 23, IV do Decreto Municipal nº. 81/2023) 

7.1. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA/DEMONSTRAÇÃO 

7.1.1. Não há exigência de amostras e/ou demonstração, porém poderá caso julgar necessário 

os fiscais do futuro contrato solicitar amostras visitas para verificação da qualidade e do 

atendimento dos requisitos solicitados neste termo de referência. 

7.2. SUBCONTRATAÇÃO 

7.2.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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7.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, uma vez que se 

trata de aquisição de produtos de consumo tratando-se de baixo risco de inexecução do 

objeto. 

7.4. SUSTENTABILIDADE: 

7.4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto 

e/ou obrigações da contratada, devem ser atendidos os demais requisitos pertinentes 

conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

7.5. ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 

7.5.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação, ou transferência entre matriz e filial ou vice-

versa da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela 

nova pessoa jurídica todos os requisitos dehabilitaçãoexigidos nesta contratação e não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração 

a continuidade do contrato. 

8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO.   

8.1. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.1. A entrega será realizada de forma parcelada conforme as ordens de fornecimento 

enviadas pela contratante. 

8.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

8.2.1. A entrega dos produtos se dará à Equipe Gestora do processo, nos locais e horários 

indicados pela Secretaria requisitante, por meio da emissão da Ordem de Serviço e ou 

Fornecimento. 

8.2.2. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do a partir do recebimento da 

Autorização de Fornecimento emitidos pela Contratante, no Almoxarifado de cada 

Secretaria conforme abaixo: 

a) Secretaria de Administração: Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Várzea 

Grande situado na Av. Castelo Branco, 2500 - Bairro Água Limpa - Várzea Grande/MT, 

em dias úteis nos horários das 8h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min; 

b) Secretaria de Assistência de Social: Av. Castelo Branco, S/N, Bairro Água Limpa - 

Várzea Grande/MT, em dias úteis nos horários das 8h00min às 11h00min e das 

14h00min às 17h00min; 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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c) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: Av. Castelo Branco, 2.500, Bairro 

Água Limpa - Várzea Grande/MT, em dias úteis nos horários das 8h00min às 

11h00min e das 14h00min às 17h00min;  

d) Secretaria de Saúde: Av. da FEB nº 2138 - Bairro Manga. 

8.3. DO RECEBIMENTO 

8.3.1. O recebimento poderá ocorrer PROVISORIAMENTE, no ato da entrega, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.3.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

8.3.3. A fiscalização não efetuará o atesto até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 

140 da Lei nº 14133, de 2021). 

8.3.4. Os produtos serão recebidos DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e 

quantidade dos produtos ofertados e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos, se se entender necessário: 

8.3.5. Os bens serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação. Só então a Contratante certificará a nota fiscal e encaminhará o 

documento em questão para fins de pagamento; 

8.3.6. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo; 

8.3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO. (Art. 23, VI do Decreto Municipal nº. 81/2023). 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas do Decreto Municipal nº. 81/2023 e da Lei nº 14.133/2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, ou prorrogação do 

cronograma do evento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o use de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam 

ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

9.6. Atuarão como gestor e fiscais da futura ata de registro de preços e/ou do futuro contrato os 

seguintes servidores: 

9.6.1. Secretaria Municipal de Administração 

a) Fiscal:CLAUDIO MARINHO CORRÊA, portador da cédula de identidade RG 

n.0151.676 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.241.868.051-72, matricula n.147259. 

b) Fiscal Substituto: MARIA CAROLINA DE FRANÇA, portador da cédula de 

identidade RG n.20998732 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.700.581.091-02, 

matricula n.147267. 

9.6.2. Secretaria Municipal de Saúde  

a) Fiscal: ARLEY FERREIRA DE ASSUNÇÃO, portador da cédula de identidade RG 

n.0480796-0 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.346.003.701-63, matricula n.143052. 

b) Fiscal Substituto: EDSON ALFREDO DA CONCEIÇÃO, portador da cédula de 

identidade RG n.0599496-9 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.474.801.901-82, 

matricula n.147164. 

9.6.3. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

a) Fiscal: LEONAM JOSE BARROS FILHO, portador da cédula de identidade RG 

n.2205133-3 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.059.224.791-05, matricula n.101548. 

b) Fiscal Substituto: GILMAR BUENO, portador da cédula de identidade RG n.17310849 

SSP/MT e inscrito no CPF sob n.017.250.791-00. 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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9.6.4. Secretaria Municipal de Assistência Social 

a) Fiscal: LUCILENE DA COSTA, portador da cédula de identidade RG n.297.253 

SSP/MT e inscrito no CPF sob n.654.794.081-00, matricula n.118841. 

b) Fiscal Substituto: JOCILEIZE ALCÂNTARA RONDON E SILVA, portador da cédula 

de identidade RG n.16911474 SSP/MT e inscrito no CPF sob n.024.927.031-50, 

matricula n.109.146. 

b.1. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

b.1.1. Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

b.1.2. Os fiscais do contrato anotarão no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, II); 

b.1.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

b.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato, o 

fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V). 

b.1.5. Os fiscais do contrato verificarão a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, 

I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

b.1.6. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, os fiscais do 

contrato atuarão tempestivamente na solução do problema, reportando ao 

gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

c) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO. (Art. 23, VII do Decreto Municipal nº. 81/2023). 

c.1. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número do 

Contrato/Ordem de Fornecimento, a descrição do objeto, o número e nome do 
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banco, agência e número da conta na qual deverá ser feito o pagamento, via 

ordem bancária.  

c.2. LIQUIDAÇÃO 

c.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

c.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

c.2.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

c.3. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

c.3.1. O pagamento somente será efetuado mediante a apresentação de certidão 

de regularidade fiscal perante o município de Várzea Grande na forma do 

art. 168 do Decreto Municipal nº. 81/2023. 

c.3.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

c.3.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

c.3.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

c.3.4. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se 

constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados, 

b) Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

c.4. Prazo de pagamento 

c.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

c.4.2. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado 

c.4.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

c.4.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

d) CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. (Art. 23, VIII do Decreto Municipal nº. 

81/2023). 

d.1. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

d.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento 

de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

d.2. FORMA DE SELEÇÃO  

d.2.1. Poderão participar do pregão todos os que cumprirem com as disposições 

deste termo.  

d.2.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e 

trabalhista são as usuais para a generalidade do objeto, e serão as exigidas 

através do edital e critérios de qualificação econômico-financeira. 
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d.2.3. Não será exigido comprovação de habilitação técnica para este processo 

considerando o art. 94 do Decreto municipal nº 81/2023. 

d.3. CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS 

d.3.1. Todas as empresas que preencherem os requisitos para o Certameserão 

consideradas aptas para o processo licitatório. 

d.4. DA DISPUTA EXCLUSIVA ENTRE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS. 

d.4.1. A presente licitação constitui-se em 112 itens destinados à participação 

exclusiva de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI) e itens disponíveis para disputa de 

ampla concorrência disponível nas seguintes condições: 

d.4.1.1. Itens de AMPLA CONCORRÊNCIA destinados A TODOS OS 

INTERESSADOS do ramo de atividade pertinente ao objeto desta 

licitação que atendam às exigências de habilitação: ITENS:1, 3, 4, 5, 6, 

9, 10, 14, 16, 17, 20 ,23, 25, 26, 27, 32, 35, 49, 59, 61, 68, 74, 75, 78, 

79, 87, 91, 95, 97, 98, 99, 104, 106. 

d.4.1.2. Itens EXCLUSIVOS a participação de EMPRESAS ENQUADRADAS 

COMO MICROEMPRESA – ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – 

EPP, inclusive Microempreendedores Individuais – MEI, nos termos do 

inciso III, do art. 48, da Lei Complementar n° 123/2006, sem prejuízo de 

sua participação no item de ampla concorrência: TODOS OS DEMAIS 

ITENS NÃO ELENCADOS ACIMA. 2, 7, 8, 11,12, 13, 15, 18, 19, 21, 22, 

24, 28,29, 30, 31, 33, 34, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 

48, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 60, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 69, 70, 

71, 72, 73, 76, 77, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 92, 93, 94, 100, 

101, 102, 103, 107, 108, 109, 110, 111, 112.                                 

d.4.2. Se não houver vencedor na disputa da Ampla Concorrência, esta poderá ser 

destinada as Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedores Individuais – MEI, desde que atendidas as exigências 

de habilitação técnicas mínimas pertinentes a cada lote.  

e) ESTIMATIVA DE VALOR DO CONTRATO. (Art. 23, IX do Decreto Municipal nº. 81/2023). 

e.1. O valor global estimado da contratação é de R$12.868.858,16 (doze milhões, 

oitocentos e sessenta e oito mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais e dezesseis 

centavos).  
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e.2. Os valores unitários foram obtidos por meio de pesquisa de preços melhor 

explanada no ETP para a presente aquisição. 

e.3. Os valores poderão ser reajustados durante a vigência do termo de contrato nos 

termos da previsão da legislação vigente, considerando ainda: 

f) ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. (Art. 23, X do Decreto Municipal nº. 81/2023). 

f.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

f.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

a) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

PROJETO ATIVIDADE           ELEMENTO DESPESA FONTE REDUZIDO 

2295 3.3.90.30 01500 04010029 

2295 4.4.90.52 01500 04010037 

b) SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

PROJETO ATIVIDADE           ELEMENTO DESPESA FONTE 

2094 3.3.90.30 01660 

2214 
3.3.9030 

4.4.90.52 

0150 

2272 3.3.90.30 0150 

2280 3.3.90.30 0150 

2348 3.3.90.30 0150/01661/01660 

1548 3.3.90.30 01660 

1511 3.3.90.30 0150 

2234 3.3.90.30 01660 

2347 3.3.90.30 0150/01661/01660 

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER   

PROJETO ATIVIDADE           ELEMENTO DESPESA FONTE 

2165 3.3.90.30/4.4.90.52 015001001000 

2294 3.3.90.30/4.4.90.52 015000000000 
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2261 3.3.90.30/4.4.90.52 015000000000 

2310 3.3.90.30/4.4.90.52 015001001000 

2089 3.3.90.30 015001001000 

2182 3.3.90.30/4.4.90.52 0154000000 

2184 3.3.90.30/4.4.90.52 0154000000 

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJETO ATIVIDADE           ELEMENTO DESPESA FONTE 

2305 
3.3.90.30 

44.90.52 

015001002000 

016210000000 

016010000000 

027103110000 

017103110000 

2304 

 

 

3.3.90.30 

44.90.52 

016210000000 

01600000000 

027103110000 

0160100000000 

01706311000 

017103110000 

2303 

3.3.90.30 

44.90.52 

0160100000000 

015001002000 

01706311000 

2308 
3.3.90.30 

44.90.52 

016000000000 

 

g) DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. (Art. 23, XIV do Decreto Municipal nº. 81/2023). 

g.1. DA CONTRATADA 
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g.1.1. Ofertar os produtos com diligência e perfeição, cumprindo rigorosamente as 

normas pertinentes no contrato; 

g.1.2. Executar diretamente e entrega dos produtos, objeto deste Termo de 

Referencia ;  

g.1.3. Zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos produtos de acordo 

com as diretrizes definidas neste termo;  

g.1.4. Assegurar ao fiscal do contrato, as condições necessárias ao 

acompanhamento, supervisão, controle e fiscalização;  

g.1.5. Executar o contrato conforme estabelecido e firmado através do Contrato;  

g.1.6. Efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas 

e/ou indiretas relacionadas à execução docontrato; 

g.1.7. Zelar pelos interesses do Município, relativamente ao objeto docontrato; 

g.1.8. Responder de imediato a todas indagações formuladas pelos fiscais de 

contrato e, na impossibilidade, justificá-las;  

g.1.9. Responsabilizar-se pela elaboração, revisão, conferência e desenvolvimento 

de suas atividades e pelas informações e conteúdo dos documentos 

apresentados, excluída qualquer responsabilidade civil ou penal ao 

Município de Várzea Grande.  

g.1.10. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 

contratar com a Administração Pública e apresentar sempre que exigido os 

comprovantes de regularidade fiscal; 

 

g.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

g.2.1. Designar fiscal para acompanhamento da execução do contrato;  

g.2.2. Proporcionar todas as condições necessárias, para que a (s) contratada (s) 

possa (m) cumprir o estabelecido no contrato;  

g.2.3. Prestar todas as informações e esclarecimentos necessários para a fiel 

execução do objeto, que venham a ser solicitadas pela equipe da (s) 

contratada (s);  

g.2.4. Fornecer meios necessários à execução dos serviços objeto do contrato;  
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g.2.5. Convocar a (s) empresa (s) para assinatura do (s) contrato (s) nos termos 

deste termo;  

g.2.6. Realizar o pagamento dos valores devidos, após a comprovação da 

execução do contrato, mediante atesto do responsável pela fiscalização;  

g.2.7. Fiscalizar a execução e entrega dos produtos adquiridos e docontratado. 

 

h) CONCLUSÃO 

h.1. Diante de todo o explanado, entende-se devidamente caracterizada a presente 

contratação, remetendo-se os autos ao órgão competente para elaboração do 

edital de licitação e abertura da fase externa do procedimento licitatório. 

 

Várzea Grande, 21 junho de 2024. 

 

Jacira Pompeo de Oliveira 

Elaborador do Termo de Referência 

CPF 012.757.691-60 

 

De acordo:                                  

Eduardo Henrique de Barros Provatti 

Superintendente de Compra 
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ANEXO A TR   

ITEM  CÓDIGO 

TCE 

ESPECIFICAÇÃO UNID  

MED 

QUANTIDADE VALOR  

UNITÁRIO TOTAL 

1 00067789 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Açúcar cristal, composição origem 

vegetal, sacarose de cana de açúcar; 

pacote contendo 2 kg. 

Pacote 

(cód.: 309) 

       22.200             

R$8,4700 

2 43114-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Adoçante dietético líquido a base de 

sacarina sódica e ciclamato de sódio; 

não contendo glúten; com 

edulcorantes artificiais; com no 

máximo de 0,600mg de sódio por 

gota - frasco de 100 ml contendo: 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação e prazo 

de validade. Sugestão de marca: zero 

cal, adocyl ou similar, ou 

equivalente, ou de melhor qualidade 

FRASCO 100 MILILITRO (cód.: 114)          100             

R$5,5700 

3 121592-2 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Água mineral natural sem gás, 

acondicionado em copo com no 

mínimo 200 ml, caixa com 48. 

CAIXA 48 UNIDADE 

(cód.: 626) 

 

       18125            

R$27,5900 
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4 124611-9 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Água mineral, natural, sem gás, 

acondicionada em garrafão de 

polipropileno, com capacidade para 

20(vinte) litros; sem vasilhame, 

embalagem com protetor superior e 

lacre de segurança personalizado 

pelo fabricante, sem avarias, prazo de 

validade igual ou superior a 01 ano. 

O produto deverá ter registro no 

ministério. 

Unidade 

Cód: 1 

       90000            

R$12,9900 

5 415968-3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Água sanitária - solução aquosa, 

galão 5 litros, composição a base de 

hipoclorito sódio ou cálcio, 2%pp a 

2,5% pp. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

composição química, prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com a rdc 109/2016 e rdc 59/2010.  

Possuir registro na anvisa/ministério 

da saúde. Padrão de qualidade igual 

ou superior a ypê/qboa. 

BOMBONA                              5 LITRO                          

(CÓD:44) 

       36000            

R$13,1300 

6 00031081 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Água sanitária - solução aquosa, 

cloro ativo, princípio ativo de 2,0% a 

2,5% p/p, estabilizante e água, alveja, 

desinfeta e bactericida, embalagem 

de 1 litro. Prazo de validade não 

inferior a 06 meses a partir da data de 

entrega. De acordo com a rdc 

109/2016 e rdc 59/2010.  Possuir 

registro na anvisa/ministério da 

saúde. 

FRASCO                        1 LITRO                   

(CÓD.: 28) 

       47400             

R$5,8000 
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7 402912-7 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Álcool em gel - álcool etílico 70° 

inpm em gel, 500 ml. Indicado para 

limpeza geral de superfícies fixas e 

onde houver a necessidade de utilizar 

um produto eficiente e volátil. 

FRASCO                                 500 ML                        

(CÓD.: 120) 

        4300             

R$5,1500 

8 413617-9 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Álcool etílico a 70% - 70%,em 

almotolia plástica (250ml),em 

gel,anti-séptico. 

FRASCO                                    250 ML                                 

(CÓD: 34) 

        3600            

R$16,8800 

9 335740-6 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Álcool etílico a 70% 

concentração/dosagem a 70%, forma 

de apresentação em frasco, forma 

farmacêutica solução, indicação de 

uso: antisséptico, desinfetante 

hidratado, liquido, embalado em 

frasco plástico resistente contendo 01 

litro com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, composição química, 

prazo de validade não inferior 06 

meses a partir da data de entrega.  De 

acordo com a rdc 46/2002, possuir 

registro na anvisa/ministério da 

saúde. 

FRASCO                                1 LITRO                   

(CÓD:28) 

       13000             

R$8,9000 
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10 201359-2 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Antisséptico água, álcool 

isopropilico,glicerina,miristato de 

isopropila,propileno glicol, álcool 

etílico, em gel, formula não toxica, 

álcool etílico a 62% e álcool 

isopropilico a 4%, eliminação 99,9% 

dos germes causadores de infecções, 

para esterilizar as mãos, 

acondicionado em embalado em saco 

plástica de 1.000ml, com válvula a ar 

dosadora  adaptável ao dispensador, 

data de fab/val. Reg. Na  

anvisa/ministério da saúde. Padrão 

de qualidade igual ou superior a 

marca sancopel. 

SACO                                       1 LITRO                             

(CÓD: 463) 

        6250            

R$30,8600 

11 148680-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Balde em plástico polipropileno, alta 

densidade, resistente a impacto, 

paredes e fundo reforçados, alça em 

aço 1010/20 zincado, capacidade 

mínima 20 litros, cor a escolher.  O 

produto deverá ter etiqueta com 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         1100            

R$16,4400 

12 148401-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Balde em plástico polipropileno, alta 

densidade, alta resistência a impacto, 

paredes e fundo reforçados, reforço 

no encaixe da alça, alça em aço 

1010/20 zincado, capacidade mínima 

de 10 litros, cor a escolher.  O 

produto deverá ter etiqueta com 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)          990             

R$9,3000 
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13 00060944 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Café expresso em cápsula, para 

máquina cafeteira 

automaticaeletrica, sabor tradicional 

100% café arabica, 52g, embalado 

endividualmente, torra media, caixa 

com 10 capsulas, embalagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, marca sugerida 3 

corações/nescafé. 

CAIXA                   10 CAPSULA (CÓD.: 

1213)                                     

         300            

R$17,7800 

14 282716-6 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Café torrado e moído, embalagem a 

vácuo, de primeira qualidade, 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, selo 

de pureza da associação brasileira da 

indústria do café – abic ou outros 

certificados que atestam a qualidade 

do produto. O produto deverá ter 

registro no ministério da saúde e 

atender a portaria 451/97 do 

ministério da saúde e a resolução 

12/78 da comissão nacional de 

normas e padrões para alimentos – 

pacotes de 500g. Sugestão de marca: 

brasileiro, 3 corações, pilão ou 

similar, ou equivalente, ou de melhor 

qualidade. 

PACOTE                   500 GRAMA          

(CÓD.: 2533) 

       53500            

R$19,6000 

15 00060946 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Cappuccino em cápsula, para 

máquina cafeteira 

automaticaeletrica, caixa com 10 

cápsulas, embalagem contendo 

CAIXA                   10 CAPSULA (CÓD.: 

1213)   

         300            

R$18,5000 
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identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marca 

sugerida 3 corações/ nescafé. 

16 0006793 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Carga de gás glp acondicionado em 

botijão de 13 kg tipo doméstico com 

controle de segurança testado 

aprovado e lacrado para garantia de 

peso certo e qualidade. Demais 

condições deverão estar de acordo 

com a portaria 47 de 24/03/99 anp, 

nbr- 8614 abnt para padrão das 

válvulas 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         1470           

R$131,4900 

17 0006794 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Carga de gás glp acondicionado em 

cilindro p45 retornável com controle 

de segurança testado, aprovado e 

lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade.  Demais condições 

deverão estar de acordo com a 

portaria 47 de 24/03/99 ANP, nbr- 

13794 ABNT para padrão das 

válvulas 

UNIDADE              (CÓD.: 1)          810           

R$475,6100 

18 0006795 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Carga de gás gpl acondicionado em 

cilindro p 90 retornável com controle 

de segurança testado, aprovado e 

lacrado para garantia de peso certo e 

qualidade. Demais condições 

deverão estar de acordo com a 

portaria 47 de 24/03/99 anp. Nbr- 

14024 anbt e nbr 8614 anbt para 

padrão das válvulas. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)            5           

R$875,0000 
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19 131937-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Cera líquida incolor para pisos e 

cerâmicas. Embalagem com no 

mínimo 750 ml, com dados de 

identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, 

composição química, prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com rdc 59/2010. Possuir registro na 

anvisa/ministério da saúde. 

FRASCO                           750 ML                

(CÓD.: 231) 

        6300             

R$7,8800 

20 166537-5 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Cera liquida para piso 5 litros - 

princípio ativo emulsão de ceras, 

emulsão de polímeros, composição 

básica alcalinizante, emulsificante, 

nivelante, persevante e água, ph 

(puro):8,0 a 8,6, teor não volateis 

mínimo 3,5% no pronto uso, na cor 

incolor. Acondicionado em bombona 

com 05 litros. Produto registrado no 

ministério da saúde. 

BOMBONA                                 5 LITRO                               

(CÓD:44) 

        4450            

R$33,0500 

21 3999-3 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Chá de erva mate tostado ou 

queimado; sabor natural; caixa 

contendo no mínimo 250g; com 

especificação do produto, peso 

líquido. 

PACOTE                   250 GRAMA                       

(CÓD.: 192) 

        7750             

R$9,0500 
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22 00075800 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Coador para café de pano 100% 

algodão, na cor branca, dimensões 20 

cm (diâmetro) x 26 cm 

(profundidade), cabo de 16 cm 

comprimento, com variação de + ou 

– 1 cm 

UNIDADE              (CÓD.: 1)          980            

R$12,9600 

23 12785-0 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Copo descartável em poliestireno 

com capacidade mínima para 180 ml, 

na cor branca, acondicionado em 

pacotes com 100 unidades; 

PACOTE                    100 UNIDADE              

(CÓD:201) 

       59250             

R$5,2000 

24 369811-4 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Copo descartável em poliestireno 

com capacidade mínima para 50 ml, 

na cor branca, acondicionado em 

pacotes com 100 unidades; deverá 

constar impresso no pacote a 

capacidade total do copo, 

quantidade; 

PACOTE                   100 UNIDADE 

(CÓD:201) 

        3200             

R$2,5700 

25 321011-1 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Desinfetante líquido para uso geral - 

fragrância agradável, para uso geral, 

embalagem com no mínimo 01 litro, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, composição química, 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro na anvisa/ministério da 

saúde. 

  LITRO                                  (CÓD.: 37)        15600             

R$8,8000 
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26 64620-2 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Desinfetante líquido para uso geral - 

fragrância agradável, para uso geral, 

embalagem com no mínimo 05 litros, 

com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, composição química, 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro na anvisa/ministério da 

saúde. 

GALAO                                  5 LITRO                          

(CÓD.:246) 

       21650            

R$37,8500 

27 305321-0 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Desinfetante – agente desinfetante 

que elimina germes e bactérias, alquil 

benzeno, sulfonato de sódio, 

coadjuvantes sequestrantes, 

composição aromática fragrância e 

água acondicionada de forma 

adequada. Embalagem com no 

mínimo 02 litros padrão de qualidade 

igual ou superior a ypê, minerva, 

limpol. 

FRASCO                                              2 

LITRO                (CÓD.: 450) 

       22500             

R$9,1700 

28 177283-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Desodorizador ambiental - aerossol, 

na fragrância de lavanda suave, 

álcool etílico, nitrito de sódio e água, 

em frasco de alumínio com 400 ml. 

Produto c/registro no ministério da 

saúde. 

FRASCO                                   400 ML                

(CÓD.: 230) 

        3800            

R$14,9700 
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29 00026278 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Desodorizador ambiental - do tipo 

odorizador, a base de solubilizante, 

diluente, sequestrante, conservante, 

água e fragrância, produto para 

aplicação indireta, podendo ser 

utilizado puro ou diluído em água 

com o auxilio de um frasco aplicador, 

o produto deve ser notificado na 

anvisa/ministério da saúde, validade 

mínima 24 meses, com gatilho. 

Frasco de 360 ml. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         4700             

R$8,5600 

30 375412-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Desodorizador – aromatizador, 

neutralizador de odores. Solução tipo 

aerosol,diversas fragrâncias, 

composto de álcool etílico, 

antioxidante, conservante, 

desnaturante, coadjuvante, 

fragrância, veiculo e propelente, 

como desnaturante benzoato de 

denatonio,frasco de alumínio 

conteúdo 360 ml/250gr. 

FRASCO                                  360 ML                             

(CÓD.: 1839) 

        4300             

R$8,4800 
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31 160877-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Detergente líquido 500 ml - princípio 

ativo detergente neutro alcalinizante, 

composição básica a base de 

acidododecil benzeno 

sulfonico,preservantes, sequestrante, 

espessante, fragrância as com 

agentes conservantes, teor de ativos 

espessante e veiculo, composição 

aromática aroma suave, princípio 

ativo detergente neutro alcalinizante. 

Padrão de qualidade igual ou 

superior a ypê, minerva ,limpol. 

FRASCO                                   500 ML                          

(CÓD.: 120)                       

       19800             

R$2,6900 

32 00026265 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Detergente neutro para pisos: 

detergente neutro com fragrância 

produto para lavagem de pisos 

diluição de 1:10, 1:50 a 1:100 a base 

de tensoativo aniônico, tensoativo 

não iônico, alcalinizante, 

neutralizante com fragrância. 

Apresentar laudo de ph. Validade 

mínima de 24 meses. Apresentar 

notificação da anvisa. Embalagem 

com no mínimo 05 litros. Padrão de 

qualidade igual ou superior a 

detergente de piso marca quimistar 

ou profilática. 

BOMBONA                                     5 

LITRO                          (CÓD:44) 

        7500            

R$17,6500 

33 00026265 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Detergente para área hospitalar - 

neutro, com fragrância, para lavagem 

de pisos, diluição de 1:10, 1:50 a 

1:100, a base de tensoativo aniônico, 

tensoativo não iônico, alcalinizante, 

neutralizante com fragrância, 

BOMBONA                                     5 

LITRO                          (CÓD:44) 

         500            

R$48,9000 
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apresentar laudo de ph, validade 

mínima de 24 meses, com dosador de 

solução pronto uso. 

34 429150-6 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Dispenser para álcool gel/sabão 

liquido - polipropileno, 800 a 1000 

ml, dimensões máximas (largura x 

profundidade x altura) 

140x110x270mm, branco. Padrão de 

qualidade igual ou superior a 

orleplast/deboni. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         2500            

R$29,9600 

35 00057054 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Dispenser para copo -  

materialplastico cor branca, 

capacidade copo 180/200 ml - 100 

unidade. Característica de sistema 

poupa copo - alavanca com tampa 

removível e acompanha kit fixador 

com parafuso/bucha. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         2600            

R$42,5300 

36 426151-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Dispenser para papel higiênico rolo 

de papel de 300 a 500 metros, em 

plástico de alta resistência e 

durabilidade na cor branca, sistema 

de abertura e fechamento por chave, 

acompanha um kit para fixação na 

parede contendo buchas e parafusos 

medindo no mínimo e 

aproximadamente 26 cm x 27.2cm x 

13 cm. O produto deverá conter 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         2510            

R$24,9700 
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37 135372-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Dispenser para papel toalha - de 

plasticoabs, na cor frente branca, 

base cinza, medindo 

aproximadamente 36,5x27,5cm, no 

formato retangular. Padrão de 

qualidade igual ou superior a 

orleplast/deboni. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          630 R$          

23,5000 

38 135383-7 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Dispenser para papel toalha 

interfolhado duas dobras, em plástico 

de alta resistência e durabilidade na 

cor cinza/branco, sistema de abertura 

e fechamento por chave, acompanha 

um kit para fixação na parede 

contendo buchas e parafusos 

medindo aproximadamente 33,0x 

25,0x12,0 cm. O produto deverá 

conter dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          680            R$          

34,3900 

39 00020446 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Escova para limpeza – escova para 

vaso sanitário em nylon, com suporte 

plástico, etiqueta com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         1450            R$          

12,1100 
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40 164888-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Escova para roupa, modelo oval, 

base em plástico, cerdas nylon, sem 

alça, sem cabo, a embalagem do 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          950             R$          

3,0700 

41 239997-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Esponja para limpeza - tipo para 

limpeza super pesada, medindo (125 

x 87) mm, com formato retangular, 

em fibra de aço a embalagem deve 

conter código de barra e data de 

validade, na cor azul petróleo. Padrão 

de qualidade igual ou superior a 

scotch-brite. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         4800                         

R$          

3,9800 

42 182109-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Esponja para limpeza tipo dupla face 

–medindo no mínimo de 100 x 70 x 

20 mm, com formato retangular, 

poliuretano com bactericida, na cor 

verde/amarela.. Padrão de qualidade 

igual ou superior a scotch-brite, 

assolam. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)        13300             R$          

2,0000 

43 33511-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Filtro para café descartável, material 

100% celulose, tamanho nº 103, 

características adicionais, dupla 

costura, caixa com 30 unidades. 

Embalagem com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          350                         

R$          

5,6100 
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44 140320-6 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Flanela 100 % algodão medindo no 

mínimo 30 cm x 40 cm. Na cor 

laranja. O produto deverá conter 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. Padrão de 

qualidade igual ou superior a martim 

panos. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         8650             R$          

3,0000 

45 167601-6 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

 

Flanela branca 100 % algodão 

medindo no mínimo 40 cm x 60 cm. 

Com acabamento nas bordas. O 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         8875             R$          

2,5500 

46 22522-3 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Fósforo tipo curto, maço com 10 

caixinhas contendo 40 unidades. 

CAIXA                                         40  

UNIDADE                    (CÓD.: 69) 

         572             R$          

4,4200 

47 166242-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Garrafa térmica, capacidade mínima 

de 1 litro, acionamento por bomba de 

pressão, em aço inoxidável, ampola 

de vidro ou inox, 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          650            R$          

47,4000 

48 241226-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Garrafa térmica, capacidade mínima 

de 1,8 litros, acionamento por bomba 

de pressão, em aço inoxidável, 

ampola de vidro ou inox, 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          650           R$          

107,9000 
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49 198197-8 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Garrafa térmica, capacidade mínima 

de 3 litros, acionamento por bomba 

de pressão, em aço inoxidável, 

ampola de vidro ou inox, 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          650                     

R$          

203,5000 

50 148682-9 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

 

Garrafão vazio, capacidade 20 litros, 

material plástico, sem tampa, 

aplicação água mineral, no formato 

redondo para acondicionamento de 

água mineral. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         1000            R$          

26,1000 

51 0001814 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Guaraná em pó – selecionado e 

ralado na grosa, pote com 100 

gramas. Embalagem com 

identificação do produto e marca do 

fabricante. Sugestão da marca mauê 

ou similar, ou equivalente, ou de 

melhor qualidade. 

POTE                      100 GRAMAS          200            R$          

21,0000 

52 103217-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Guardanapo de papel - de boa 

qualidade, medindo 

aproximadamente 23 x 20 cm, folha 

simples, tipo liso, cor branco, alvura 

superior a 70%, conforme norma 

isso, impureza máxima 5mm 2, 

conforme norma tappi t4 37 o m - 90. 

Pacote contendo 50 unidades. Padrão 

de qualidade igual ou superior  

assolam. 

PACOTE 50        UNIDADE                            

(CÓD.: 210) 

        6280             R$          

3,5000 
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53 243166-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Hipoclorito de sodio – categoria 

comercial, com teor de concentração 

de cloro ativo entre 12% e 14%, odor 

de hipoclorito, cor amarelo, ponto de 

fusão 18 graus celsius, soluvel em 

água, solução preparada com 

material deve ser límpida, 

temperatura ambiente, 

acondicionado em bombonas 

plásticas herméticas, rótulo com n. 

Do lote, fórmula, armazenamento, 

data de validade, registro na 

anvisa/ms. Bombona 50 litros. 

BOMBONA                              50 LITRO        

(CÓD.: 593)                    

         130           R$          

235,8000 

54 418068-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Inseticida para uso doméstico, em 

aerosol, média toxidade contra 

insetos voadores/rasteiros, solvente a 

base de petróleo, com no mínimo 300 

ml. Embalagem contendo dados do 

fabricante, data de fabricação, 

composição química e prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com rdc 59/2010. Possui registro ou 

notificação da anvisa/ministério da 

saúde. Padrão de qualidade igual ou 

superior a raid/baygon. 

FRASCO                           300 ML                                 

(CÓD.: 119) 

        4830             R$          

8,3400 
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55 131931-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

la de aço – composto de aço carbono, 

acondicionado em saco plastico, 

embalado em pacote de 60 g com 08 

unidades. Padrão de qualidade igual 

ou superior assolan, bombril. 

PACOTE                 8 UNIDADE                                     

(CÓD.: 191) 

        5700                         

R$          

3,0000 

56 0001723 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Limpa aluminio - limpador 

específico para superfícies de 

alumínio, eficiente na remoção de 

sujeiras e manchas incrustadas, deve 

além de remover sujeiras e manchas 

dar brilho ao alumínio. Embalagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido, frasco 500 

mililitro, registro no ministério da 

saúde, instruções e cuidados na 

utilização. Padrão de qualidade igual 

ou superior a limpol. 

FRASCO                           500 ML                           

(CÓD.: 120) 

        2890             R$          

3,3000 

57 133207-4 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Limpa moveis 200 ml- cremoso, na 

cor branca, aroma de lavanda, para 

limpeza de moveis, ccomposto 

composto de óleo mineral, amida, 

oleina, alquileno, l etoxilado, ester e 

silicone, embalado em plastica de 

200ml, com tampa de pressao, na 

partesuperior.padrão de qualidade 

igual ou superior que ypê. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         1750                         

R$          

3,1300 

58 150537-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

FRASCO                           500 ML                           

(CÓD.: 120) 

        1912             R$          

7,0700 
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limpa vidro - principio ativo butil etil 

eter-tripolifosfato de 

sodioingridiente ativo etanol 14%, 

composicaobasica butil, etil, eter-

tripolifosfato, com validade ate 12 

meses, cor azul, acondicionado em 

embalagem plastica com 500ml, com 

gatilho. Possuir registro ou 

notificação da anvisa/ministério da 

saúde. 

59 221988-3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

limpador multiuso domestico - 

limpador geral concentrado liquido, 

composto de contedo cloreto de 

cocobenzildimentil amônia, nonil 

fenol poliglocil éter, 

acidodobecilbenzeno sulfônico, 

corante cl74180 com essência floral 

e água, embalado em embalagem 

plastica, com capacidade de 1,0 litro, 

e suas condições deverão estar de 

acordo com a registro no ministério 

da saúde. 

FRASCO                                                        

1  

LITRO                                               (CÓD.: 

28) 

       12300            R$          

13,6000 

60 407879-9 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Limpador multiuso domestico - 

liquido, composto de 

acidododesilberzeno, acidosufurico, 

fluorsul, perfume, e agua, embalado 

em frasco plastico, e suas 

condicoesdeverao estar de acordo 

com a com registro no m. Saude. 

Frasco 500 ml.padrão de qualidade 

igual ou superior a veja,ypê. 

FRASCO                          500 ML                                     

(CÓD.: 120) 

       13373                        

R$          

2,9800 
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61 407881-0 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Limpador multiuso doméstico - 

liquido, concentrado, composição: 

acidodo decilbenzeno sulfônico 

linear,coadjuvante, solvente, 

neutralizante, sequestrante, 

espessante,conservante, fragrância e 

corante, em embalagem apropriada 

de 5 litros, legislação vigente de 

acordo com registro no ministério da 

saúde ou anvisa. 

BOMBONA                         5 LITRO                             

(CÓD:44) 

        2520,00            R$          

51,4400 

62 55903-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

luva multiuso forrada com flocos de 

algodão, em látex, de acordo com a  

anvisardc 216;  tamanho pequeno; 

com revestimento interno macio e 

hipoalérgênico, com superfície 

externa antiderrapante. O produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

PAR                                (CÓD.: 1111)        10900                        

R$          

2,7000 

63 405977-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Luva multiuso forrada com flocos de 

algodão, em látex, de acordo com a  

anvisardc 216; tamanho grande; com 

revestimento interno macio e 

hipoalérgênico, com superfície 

externa antiderrapante. O produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

PAR                                   (CÓD.: 1111)         9300             R$          

3,2500 
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64 60578-6 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

luva multiuso forrada com flocos de 

algodão, em látex, de acordo com a 

anvisardc 216; tamanho médio; com 

revestimento interno macio e 

hipoalérgênico, com superfície 

externa antiderrapante. O produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

PAR                                   (CÓD.: 1111)         9362             R$          

3,7000 

65 189462-5 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

luva para limpeza - borracha de látex 

natural, norma nbr 13393, tamanho 

medio, com revestimento interno, 

reforçada, com superficie externa 

antiderrapante. Padrão de qualidade 

igual ou superior a scotch-brite. 

PAR                                   (CÓD.: 1111)         6425             R$          

2,4500 

66 56477-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

luva para limpeza - borracha de latex 

natural, norma nbr-13393, tamanho 

grande, com revestimento interno, 

reforcada, com superficieexterna 

antiderrapante. Padrão de qualidade 

igual ou superior a scotch-brite. 

UNIDADE                         (CÓD.: 1)         6925             R$          

2,4500 

67 57537-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

luva para limpeza - borracha de latex 

natural, norma nbr-13393, tamanho 

pequeno, com revestimento interno, 

reforçada, com superfície externa 

antiderrapante. Padrão de qualidade 

igual ou superior a scotch-brite. 

PAR                            (CÓD.: 1111)         5650             R$          

2,4500 
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68 00037660 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Mop com cabo de alumínio – mop 

com cabo de aluminio anodizado 

medindo no minimo  1,40m com 

suporte para utilização de fibras 

abrasivas de limpeza, sendo suporte e 

com junção articulada e rosca tipo 

euro (pressão medindo 23 cm de 

comprimento e 10 cm de largura). 

Padrão de qualidade igual ou 

superior a perfectmop. 

UNIDADE                        (CÓD.: 1)         1410           R$          

121,9000 

69 394315-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Pá de lixo de plástico, com cabo de 

madeira medindo no mínimo 80 cm, 

o produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         1980            R$          

11,8400 

70 31757-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Palha de aço n. 02. Embalagem com 

uma unidade composto de aço 

carbono, acondicionado em saco 

plástico, embalagem e rotulagem de 

acordo com a legislação vigente o 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. Padrão de qualidade igual 

ou superior assolam/bombril. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         3450                        

R$          

1,9300 

71 434191-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Pano copa e cozinha, 100 % algodão, 

com medidas de 70 x 50 cm, tipo 

alvejado, com variação de no 

máximo 5 % na oscilação das 

medidas, na cor branca, sem estampa, 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         9950             R$          

2,4000 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/


 

 

 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 

Página 23 de 53 

com acabamento, embalado de 

acordo com as normas vigentes, o 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

72 0007005 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Pano de chão tipo saco, 100% 

algodão, alvejado, dimensões de 70 x 

50 cm, com variação de no máximo 5 

% na oscilação das medidas, 

embalado de acordo com as normas 

vigentes, deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. Padrão de qualidade igual 

ou superior a novo mundo. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)        13100             R$          

4,0000 

73 00078123 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Pano de copa e cozinha - em tecido 

100% algodão, medindo 

aproximadamente 45x70cm, para 

prato. Padrão de qualidade igual ou 

superior kitchen. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         7648             R$                      

2,5300 

74 261769-2 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Papel higienico - folha dupla, 

gofrado, na cor branco, medindo 300 

metros x 10 cm, sem fragancia, sem 

relevo, composto de fibras 

celulosicas/naturais, tubete medindo 

10 cm, embalagem com boa 

visibilidade do produto. Padrão de 

qualidade igual ou superior a big 

rol,officialpaper. 

PACOTE                              8 UNIDADE                      

(CÓD.: 191) 

       24600            R$                      

32,2000 
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75 280241-4 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Papel higiênico sem perfume 

(neutro), folhas duplas texturizadas e 

picotadas na cor branca, com rolos de 

30 metros. Pacote com 4 rolos cada, 

fibras 100% celulósicas. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)        24600                        

R$                      

6,3100 

76 112549-4 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Papel toalha - formato gofrado, 

aerado, folha dupla, apresentação em 

bobina, medindo(22cmx20m), 

impureza máxima 15mm2/m2, 

conforme norma tappi t437om-90, 

alvura superior 70% conforme norma 

iso, absorção máxima 70s, cor 

branca. 

PACOTE                               2 ROLO                         

(CÓD.: 189) 

       11500             R$                      

5,9000 

77 234883-7 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Pedra sanitária - tipo de 35 gramas, 

embalada em plástico transparente, 

com suporte para colocação em bacia 

sanitária, fragrância diversa, com 

dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação, composição química, 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro na anvisa/ministério da 

saúde. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)        15749             R$                      

1,7700 
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78 378313-8 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Recipiente para lixo em plástico 

polipropileno, alta densidade, alta 

resistência a impacto, paredes e 

fundo reforçados, com tampa, 

capacidade mínima para 100 litros, 

cor a escolher.  O produto deverá ter 

etiqueta com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         5290           R$                      

108,7000 

79 399682-4 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Recipiente para lixo em plástico 

polipropileno, alta densidade, alta 

resistência a impacto, paredes e 

fundo reforçados, com tampa 

basculante, capacidade mínima para 

50 litros, cor a escolher. O produto 

deverá ter etiqueta com dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         5390            R$                      

50,0000 

80 39850-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Recipiente para lixo em plástico 

polipropileno, alta densidade, alta 

resistência a impacto, paredes e 

fundo reforçados, vazado, sem 

tampa, capacidade mínima para 10 

litros, cor a escolher. O produto 

deverá ter etiqueta dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         5480             R$                      

6,1400 
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81 429890-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Refil mop - tipo cabeleira,umido, em 

plastico com cerdas em algodao, com 

no minimo  300mm de comprimento 

de cerda,com rosca, adaptavel a cabo 

tubular de aluminio, sem restrição de 

cor do suporte, cerdas na 

natural.padrão de qualidade igual ou 

superior a perfectmop. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         1350                        

R$                      

24,3900 

82 373949-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Rodo para pia em plástico, borracha 

em silicone, pegador ergonômico, 

tamanho mínimo de 14 cm de 

largura. O produto deverá conter 

dados de identificação do produto e 

marca do fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         2850             R$                      

2,9000 

83 132634-1 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Rodo para piso, com 02 borrachas 

reforçadas, suporte e cabo em 

alumínio, medindo 60 cm, o produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         3075            R$                      

25,5000 

84 171056-7 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Rodo para piso, com 02 borrachas 

reforçadas, suporte e cabo em 

alumínio, medindo 40 cm, o produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         3050                       

R$                      

24,8000 

85 166535-9 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         3225             R$                      

7,1400 

http://www.varzeagrande.mt.gov.br/


 

 

 

Prefeitura Municipal de Várzea Grande – www.varzeagrande.mt.gov.br 
Avenida Castelo Branco, Paço Municipal, nº. 2500 – Várzea Grande – Mato Grosso – Brasil – CEP. 78125-700 

Página 27 de 53 

Rodo para piso, com 02 borrachas 

reforçadas, suporte em plástico 

resistente e cabo em madeira 

plastificada, medindo 40 cm, o 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

86 148458-3 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabão alvejante em pó 500 gr - sabão 

alvejante para remoção de manchas 

em tecidos, em máquinas industriais 

de lavanderia, com aquil benzeno, 

sulfonato, tripolifosfato, silicato e 

carbonato de sódio, 

carboxilmetilcelulosesodica, 

eliminador bactericida de germes, 

fungos e virus, com pigmento azul 

4,4’ bis (2 

sulfoestirilbifenildissodico) acido 

4,4’ diamenoestilbeno 2,2’ 

dissulfonico, na cor azul, polimeros 

acrílico, enzimas, perfume e agua, 

acondicionado em embalagem de 

500gr, rótulo com n. Do lote, 

fórmula, data de fabricação e 

validade. Padrão de qualidade igual 

ou superior a omo, brilhante. Padrão 

de qualidade igual ou superior a 

omo/brilhante. 

CAIXA                              500 GRAMA                         

(CÓD.: 427) 

        8623                         

R$                      

5,4000 

87 107568-3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Sabão alvejante em pó de 5 kg – 

sabão alvejante para remoção de 

manchas em tecidos, em maquinas 

industriais de lavanderia, com alquil 

benzeno, sulfonato, tripolifosfato, 

silicato e carbonato de sódio, 

SACO                                    5 QUILO                        

(CÓD.: 2530) 

        5800,00            R$                      

41,4000 
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carboxilmetilcelulose sódica, 

eliminador bactericida de germes, 

fungos e virus, com pigmento azul 

4,4’ bis (2 

sulfoestirilbifenildissodico) acido 

4,4’ diamenoestilbeno 2,2’ 

dissulfonico, na cor azul, 

polimerosacrilico, enzimas, perfume 

e água, acondicionado em 

embalagem  de 5 kg, rótulo com n. 

Do lote, formula, data de fabricação 

e validade. Padrão de qualidade igual 

ou superior a omo, brilhante. Padrão 

de qualidade igual ou superior a omo, 

brilhante. 

88 359555-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabão em barra 200 g - composição 

básica carbonato de sodio,dioxido de 

titanio,glicerina, corante e outras 

substancias químicas permitidas, 

especificações ph 

1%=11,5maximo,alcalinidade livre: 

máximo 0,5%p/p, de coco, na cor 

branca, embalado em saco plástico 

com 5 unidades com dados do 

fabricante data de fabricação, 

composição química e prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com rdc 59/2010. Possuir registro ou 

notificação da anvisa/ministério da 

saúde. Padrão de qualidade igual ou 

superior a ypê,sol. 

PACOTE                            5 UNIDADE         5250             R$                      

9,1400 
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89 280250-3 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabão em barra de coco 200 g; para 

limpeza em geral. Embalagem com 

dados do fabricante data de 

fabricação, composição química e 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro ou notificação da 

ANVISA/ministério da saúde. 

UNIDADE                            (CÓD.: 1)         6000                         

R$                      

2,0600 

90 271634-8 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabão em pó testado 

dermatologicamente, contendo na 

composição água, corante e 

branqueador óptico, embalado em 

caixa contendo 01 kg, prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com rdc 59/2010. Possuir registro ou 

notificação da anvisa/ministério da 

saúde. 

CAIXA                                          1 QUILO                            

(CÓD.: 413) 

        4549            R$                      

13,7700 
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91 226346-7 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Sabonete - liquido, bio-hidratante, 

neutro (ph entre 5,5 a 8,5), perolado, 

para higiene das mãos, 

bacteriostatico, emolientes, sobre 

engordurantes, corantes e essência, 1 

litro. Produto original de fábrica, 

contendo na embalagem prazo de 

validade, nome do responsável 

técnico, fabricante, registro ou 

notificação no ministério da saúde, 

quantidade, modo de usar, 

composição química, forma de 

conservação e armazenamento. 

Padrão de qualidade igual ou 

superior a bio star/premisse. 

LITRO                                  (CÓD.: 37)         9750                       

R$                      

13,9200 
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92 00032102 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabonete em espuma - sabão 

líquido/espuma para higienização 

das mãos, bactericida, com 

fragrância floral ou neutra, 

acondicionado em refis de 500ml, 

cada refil deve conter sua própria 

válvula de acionamento, deverá ser 

apresentado registro na anvisa e ficha 

técnica do produto. O licitante 

vencedor deverá fornecer todos os 

dispensers necessários em comodato. 

Padrão de qualidade igual ou 

superior ao sabonete líquido 

bactericida- phmb. 

UNIDADE             (CÓD.: 1)         7700             R$                      

8,9000 

93 234906-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabonete líquido perolada 

embalagem 5 litros hidratante e 

emoliente, essência floral, ph de 8,9 

a9,5 para higiene das mãos, o produto 

deverá conter dados do fabricante, 

data de fabricação, composição 

química e prazo de validade não 

inferior a 06 meses a partir da data de 

entrega. De acordo com rdc 59/2010. 

Possuir registro ou notificação da 

anvisa/ministério da saúde. 

GALAO                                        5 LITRO                                  

(CÓD.: 246) 

        1950            R$                      

22,4900 
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94 00055397 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Sabonete sólido em barra, fragrância 

agradável embalagem 90 gramas, 

com dados do fabricante, data de 

fabricação, composição química e 

prazo de validade não inferior a a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro ou notificação da 

ANVISA/ministério da saúde. 

GALAO                                        5 LITRO                                  

(CÓD.: 246) 

        3100             R$                      

2,1000 

95 133435-2 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Saco para lixo domestico - de 

polietileno, com capacidade de 100 

litros, medindo 

(larg.75cmxalt.105cmxesp.0,12mm), 

na cor preta, pesando 8kgs., 

nbr9190,nbr 9191 - capacidade 20 kg 

conforme abnt-nbr 9191 h7. 

    PC                      100 UM      (cód.: 201)        10000                        

R$                      

29,9000 

96 130548-4 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Saco para lixo domestico - de 

polietileno, com capacidade de 15 

litros, medindo 

(larg.39cmxalt.58cmxesp.0,05mm), 

na cor preta, pesando 850 gramas, 

nbr 9190, nbr 9191 - capacidade 3 kg 

conforme abnt-nbr 9191 h7. 

    PC                      100 UM      (cód.: 201)        10000             R$                      

8,7500 
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97 161620-0 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Saco para lixo domestico - de 

polietileno, com capacidade de 200 

litros, medindo aproximadamente 

115cm x 0,12mm, na cor preta, 

pesando aproximadamente 800 

gramas - larg:90cmxalt.115cm 

xesp.0,12mm), capacidade 40 kg 

conforme abnt-nbr 9191 h7. 

    PC                      100 UM      (cód.: 201)        10000            R$                      

31,3300 

98 130851-3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

saco para lixo domestico - de 

polietileno, com capacidade de 30 

litros, medindo 

(larg.59cmxalt.62cmxesp.0,06mm), 

na cor preta, pesando 2,5kgs, 

nbr9190,nbr 9191 - capacidade 6 kg 

conforme abnt-nbr 9191 h7. 

    PC                      100 UM      (cód.: 201)        10000                       

R$                      

11,6500 

99 138279-9 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Saco para lixo domestico - de 

polietileno, com capacidade de 50 

litros, medindo (63cmx0,08mm), na 

cor preta, pesando 3 kgs, nbr9190,nbr 

9191 - larg:63cmxalt.80cm 

xesp.0,08mm), capacidade 10 kg 

conforme abnt-nbr 9191 h7. 

PC                      100 UM      (cód.: 201)        10000            R$                      

18,0500 
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100 133580-4 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

 

Saponáceo cremoso, embalagem 

com no mínimo 300 ml, composição: 

alquilbenzeno sulfonato de sódio, 

coadjuvante, alcalinizante, 

espessante, abrasivo, conservante, 

essência, conter dados do fabricante, 

data de fabricação, e prazo de 

validade não inferior a 06 meses a 

partir da data de entrega. De acordo 

com rdc 59/2010. Possuir registro ou 

notificação da anvisa/ministério da 

saúde. 

UNIDADE                         (CÓD.: 1)         1650             R$                      

3,4200 

101 133564-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Saponáceo em pó, com cloro. 

Embalagem com no mínimo 300 g, 

composição: talco industrial, lauril, 

éter, sulfato de sódio e hipoclorito de 

sódio, alquilbenzeno, sulfato de 

sódio.com dados do fabricante, data 

de fabricação, composição química e 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. De 

acordo com rdc 59/2010. Possuir 

registro ou notificação da 

ANVISA/ministério da saúde. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)         1300                         

R$                      

3,4800 
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102 86480-3 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Soda cáustica tipo escamas. Em 

embalagem contendo no mínimo 01 

kg com dados do fabricante, data de 

fabricação, composição química e 

prazo de validade não inferior a 06 

meses a partir da data de entrega. 

Possuir registro ou notificação da 

anvisa/ministério da saúde. 

UNIDADE                          (CÓD.: 1)          700            R$                      

16,7700 

103 0007629 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Suporte em plástico para filtro de 

café  n. 103 embalagem  com dados  

de identificação  do produto e marca  

do fabricante 

EMBALAGEM            30 UNIDADE           

(CÓD.: 1309) 

         300,00                        

R$                      

9,3000 

104 236233-3 AMPLA CONCORRÊNCIA 

Toalha de papel - papel toalha 

picotada, branco, medindo 

aproximadamente 23x22, fardo com 

8 pacotes com 250 folhas, cada folha 

com três dobras ou outra distribuição 

que totaliza 2.000 folhas por fardo, 

composição 100% fibras celulosica 

com extrato e algodão. Padrão de 

qualidade igual ou superior a bell 

papeis, kleenex, indaial, mili. 

FARDO                           8 PACOTE                    

(CÓD.: 2314) 

       26600                        

R$                      

8,3800 

105 0006791 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

vasilhame para gás liquefeito p13 

para gás liquefeito p13 tipo 

doméstico, com controle de 

segurança testado, aprovado e 

lacrado para garantia de peso certo e 

UNIDADE              (CÓD.: 1)          355           R$                      

201,0200 
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qualidade. Demais condições 

deverão estar de acordo com a 

portaria 47 de 24/03/99 anp, nbr- 

8614 abnt para padrão das válvulas. 

106 0006792 AMPLA CONCORRÊNCIA 

vasilhame para gás liquefeito p45 

com controle de segurança testado, 

aprovado e lacrado para garantia de 

peso certo e qualidade.  Demais 

condições deverão estar de acordo 

com a portaria 47 de 24/03/99 anp, 

nbr- 13794 abnt para padrão das 

válvulas. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)          230                     

R$                      

822,0000 

107 150524-6 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura cerdas em nylon, base em 

plástico medindo 30 cm, cabo em 

madeira plastificado de 120 cm, com 

ponteira plástica rosqueável. O 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         3199,00             R$                      

7,5000 

108 150368-5 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura com cerdas, tipo 

vasculhador de teto, cabo em madeira 

com comprimento aproximadamente 

200cm/300cm. O produto deverá 

conter dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         2599            R$                      

19,9900 
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109 263801-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura de cerdas em pelo sintético, 

com cabo de madeira, revestido em 

plástico, com 120 a 140 cm de 

comprimento, medida da base com 

extremidade rosqueada medindo 38 a 

40 cm de comprimento, com 4,5 a 

5cm cm de largura, base revestida em 

plástico rígido. Padrão de qualidade 

igual ou superior a condor. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         2587                       

R$                      

13,3900 

110 295974-7 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura em pêlo sintético, base 

retangular em madeira pintada 

medindo de 38 a 40 cm, cabo em 

madeira plastificado de 120 a 140 cm 

com ponteira plástica rosqueável. O 

produto deverá conter dados de 

identificação do produto e marca do 

fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         2410            R$                      

17,3000 

111 132348-2 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura em piaçava, para limpeza, 

base em madeira medindo 

aproximadamente  20cm/30cm, cabo 

em madeira plastificado. O produto 

deverá conter dados de identificação 

do produto e marca do fabricante. 

Padrão de qualidade igual ou 

superior a condor. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         2700                        

R$                      

9,4300 
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112 295602-0 ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP  

Vassoura para limpeza de vaso 

sanitário, com cerdas de nylon, 

extremidade onde contém as cerdas 

com formato redondo, com cabo em 

plástico resistente medindo entre 25 

cm e 30 cm, suporte para 

acondicionamento da vassoura em 

plástico resistente. O produto deverá 

conter dados de identificação do 

produto e marca do fabricante. 

UNIDADE              (CÓD.: 1)         2450            R$                      

12,4400 
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